Lei 014 - 1960
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSTANTINA

Lei Municipal Nº 14, de 16 de março de 1.960.

Concede autorização para o Executivo Municipal adquirir, por compra, um imóvel urbano, autoriza doação e abre crédito especial.

SELCIO DE ARAUJO E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA.

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 49, inciso II, de Lei
Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte

L E I:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir, por compra, ao
casal do Dr. Ítalo Ferlauto, um imóvel urbano, sem benfeitorias, sito nes-
ta cidade, com as seguintes confrontações: ao norte, com terras dos mesmos
proprietários; ao sul, com a rua Castro Alves; à leste, pela rua dos Pionei-
ros e, finalmente, a oeste, com terras de Divino Mefessoni, medindo dito i-
móvel sessenta metros (60 m) de frente por cinqüenta metros (50m) de fundo,
ou seja, uma área de três mil metros quadreios (3.000m2);
Art. 2º - O imóvel a ser adquirido e ao qual faz referência o artigo anterio
deverá ser doado ao Govêrno do Estado, para o que, também, fica o Prefeito
Municipal autorizado por esta lei, e deverá ser obrigatòriamente destinado
à construção de um Grupo Escolar Estadual.
Art. 3º - O preço a ser pago pelo Município para a aquisição do imóvel des-
crito no artigo primeiro desta lei, não poderá exceder a cento e dez mil
cruzeiros (cr$ 110.000,00) devendo dito preço ser pago em onze (11) presta-
ções mensais a partir de abril próximo vindoiro.
Art. 4º - É aberto, no presente exercício financeiro, o crédito especial de
noventa mil cruzeiros (cr$ 90.000,00) a ser coberto pela rubrica "Arrecada-
ção à Maior", para atender parte da despesa prevista no artigo anterior, e,
para o próximo orçamento municipal, deverá constar na rubrica "Despesas Pa-
trimoniais" a importância de vinte mil cruzeiros (cr$ 20.000,00), destinados
à complementação da mencionada despesa do artigo anterior.
Art. 5º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Constantina, em 16 de março de 1.960.

___________________________
Selucio de Araujo e Silva – Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Em, 16/III/960.

___________________________
Herneto de Araujo e Silva
Secretário
